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DIÁRIO ÓEICIAL	 QUARTA-FEIRA, ICOUT 1990.

Art. 2 5 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação das receitas
do Teseuro Nacional, nos termos do parágrafo únioq do art. 12 da Lei n.
8.944, de 15 de junho de 1990.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1990; 169 2 da Independência e
1020 da República.

FERNANDO COLLOR
ZéliaM. Cardoso de Mello

Decreto n4 99.574, de 09 de outubro	 de 1990

Abre a Presidêncça da Repúbli-
ca-, em favor do Estadó-Maior
das Forças Armadas, crédito su-
plementar co varor de
Cr$-2,500.000,00, para reforço

gente orçamento.
de dotaçõeá .consignadas ho vi-

 

1

O PRESIDENTE DA 1cPÚBL/CA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciào IV, da Constituição, e da autorização contida no
art. 1 . , inciso I, da Lei n . 8.044, de 15 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 10 Pica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas, crédito suplementar no valor de
Cr$ 2.500.000,90 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), para-'aten-
der à programação constante do Anexo I deste Decreto.
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